
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO 

REGULAMENTO DO 

KINEA CRÉDITO AGRO FIAGRO - RESPONSABILIDADE LIMITADA  

CNPJ 41.745.701/0001-37 

DE 21 DE AGOSTO DE 2025 

Pelo presente instrumento (“Instrumento Retificação e Ratificação”), INTRAG 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Av. 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 4º andar, Itaim Bibi, São Paulo – SP, inscrito no CNPJ sob nº 

62.418.140/0001-31, habilitada para a administração de fundos de investimento conforme Ato 

Declaratório expedido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 2.528, de 29 de julho 

de 1993, representada na forma do seu contrato social, na qualidade de administradora 

(“Administradora”) e KINEA INVESTIMENTOS LTDA., sociedade empresária limitada com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Minas de Prata, nº 30, 4º andar, inscrita 

no CNPJ sob o nº 08.604.187/0001-44, habilitada para a administração de carteiras de fundos de 

investimento conforme Ato Declaratório CVM nº 9.518, de 19 de setembro de 2007 (“Gestora”) 

do KINEA CRÉDITO AGRO FIAGRO – RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”), 

considerando: 

 

(i) a existência de erro material no regulamento do Fundo (“Regulamento”); 

 

vem RETIFICAR e RATIFICAR o Regulamento aprovado pelo Instrumento Particular de 

Alteração do Regulamento do Kinea Crédito Agro FIAGRO – Responsabilidade Limitada, de 26 

de junho de 2025, conforme segue: 

 

I – RETIFICAÇÃO DO REGULAMENTO: 

 

No Regulamento,  

 

Onde se lê: 

 

12.1. O ADMINISTRADOR distribuirá aos Cotistas, independentemente da realização de assembleia 

geral de Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos pelo FUNDO, 

apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de 

junho e 31 de dezembro de cada ano. 

 

12.1.1. A distribuição de rendimentos prevista no item Erro! Fonte de referência não encontrada. 

acima poderá ser realizada mensalmente, a critério do ADMINISTRADOR, sempre no 9º (nono) Dia 

Útil do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo FUNDO, cabendo ao GESTOR deliberar 

sobre o tratamento a ser dado aos resultados apurados. 

 

12.2. Adicionalmente, poderá ser distribuído aos Cotistas, a título de amortização de rendimentos 

(distribuição adicional de rendimentos) e/ou amortização de principal, sendo que, nesta hipótese, o 

GESTOR deverá informar ao ADMINISTRADOR a parcela dos recursos pagos aos respectivos Cotistas 

a título de amortização de rendimentos (distribuição adicional de rendimentos) e/ou amortização de 

principal.  



 

 

12.2.1. Os valores previstos no item 12.2 deste Anexo Descritivo, serão distribuídos aos Cotistas sempre 

na próxima data prevista para distribuição de rendimentos nos termos do item 12.1.1 acima, observados 

os procedimentos estabelecidos pela B3. 

 

12.2.2. Farão jus aos valores de que trata os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 12.2, 

bem como respectivos subitens acima, os titulares de Cotas do FUNDO no fechamento do último Dia 

Útil do mês imediatamente anterior ao da distribuição de rendimentos, de acordo com as contas de 

depósito mantidas pela instituição responsável pela prestação de serviços de escrituração das Cotas do 

FUNDO.  

 

 

Leia-se: 

  

12.1. A CLASSE poderá distribuir, a título de rendimentos e/ou resultados aos Cotistas, a critério do 

ADMINISTRADOR, conforme orientações do GESTOR, independentemente da realização de 

assembleia geral de Cotistas, os lucros contábeis apurados pelo regime de competência auferidos pela 

CLASSE, observada a legislação e a regulamentação aplicáveis, cabendo ao GESTOR deliberar sobre o 

tratamento a ser dado aos resultados apurados.  

 

12.2. A distribuição de rendimentos prevista no item 12.1 deste Anexo Descritivo poderá ser realizada 

mensalmente pelo ADMINISTRADOR, conforme orientações do GESTOR, sempre no 9º (nono) Dia 

Útil do mês subsequente ao do recebimento dos recursos ou auferimento dos lucros pela CLASSE, sendo 

que eventual saldo de lucros auferidos não distribuído, conforme apurado pelo regime de competência 

com base em balanço ou balancete, poderá ser pago na próxima distribuição de rendimentos, observados 

os procedimentos da B3, cabendo ao GESTOR deliberar sobre o tratamento a ser dado aos resultados 

apurados.  

 

12.3. O ADMINISTRADOR utilizará as disponibilidades da CLASSE, que não sejam, a critério do 

GESTOR, reinvestidas em Ativos, para atender às suas exigibilidades, observada a seguinte ordem de 

preferência: (a) pagamento dos encargos previstos neste Regulamento; e (b) distribuição dos lucros 

auferidos aos Cotistas, na forma prevista neste item 12. 

 

12.4. Adicionalmente, poderá ser distribuído aos Cotistas, a título de amortização de rendimentos 

(distribuição adicional de rendimentos) e/ou amortização de principal, sendo que, nesta hipótese, o 

GESTOR deverá informar ao ADMINISTRADOR a parcela dos recursos pagos aos respectivos Cotistas 

a título de amortização de rendimentos (distribuição adicional de rendimentos) e/ou amortização de 

principal.  

 

12.4.1. Os valores previstos no item 12.4 deste Anexo Descritivo, poderão ser distribuídos aos Cotistas 

sempre na próxima data prevista para distribuição de rendimentos nos termos do item 12.2 deste Anexo 

Descritivo, observados os procedimentos estabelecidos pela B3.  

 

12.4.2. Caso ocorra amortização de principal, o valor a ser amortizado em cada data de amortização de 

principal não deverá ultrapassar a menor cotação histórica da Cota até o momento do referido evento.  

 



 

12.4.3. Farão jus aos valores de que trata os itens 12.2 e 12.4, bem como respectivos subitens acima, os 

titulares de Cotas da CLASSE no fechamento do último Dia Útil do mês imediatamente anterior ao da 

realização da distribuição de rendimentos, de acordo com as contas de depósito mantidas pela instituição 

responsável pela prestação de serviços de escrituração das Cotas da CLASSE. 

 

12.4.4. Todas as Cotas devidamente emitidas, subscritas e integralizadas farão jus à distribuição de 

rendimentos em igualdade de condições. 

 

12.4.5. Os pagamentos de que trata este item serão realizados em moeda corrente nacional, por meio de 

ordem de pagamento, crédito em conta corrente, ou outro mecanismo de transferência de recursos 

autorizado pelo BACEN. Os pagamentos dos eventos de distribuição de rendimentos realizados no 

âmbito do sistema de custódia eletrônica da B3, serão realizados conforme os prazos e procedimentos 

operacionais da B3, e abrangerão todas as Cotas custodiadas eletronicamente na B3, de forma igualitária, 

sem distinção entre os Cotistas. 

 

12.5. Caso a CLASSE efetue amortização de Cotas, o ADMINISTRADOR poderá solicitar aos 

Cotistas que comprovem o custo de aquisição de suas Cotas. Os Cotistas que não apresentarem tal 

comprovação poderão ter o valor integral da amortização sujeito a tributação, conforme aplicável. 

 

III - RATIFICAÇÃO: 

 

Ratificam-se todas as demais cláusulas constantes no Instrumento de Constituição e no Regulamento. 

 

IV - CONSOLIDAÇÃO  

 

Em razão da retificação e retificação descritas nos itens anteriores, o Regulamento passa a vigorar com 

a redação do Anexo A ao presente Instrumento Retificação e Ratificação.   

 

VIGÊNCIA 

 

O Regulamento, devidamente consolidado, tendo efeito desde 26 de junho de 2025. 

 

 

São Paulo (SP), 21 de agosto de 2025. 

 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administradora do Fundo 



 

ANEXO I – VERSÃO CONSOLIDADA DO REGULAMENTO 


